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INDICAÇÃO  Nº  1241,  DE  2003

Considerando que o município de Angatuba possui apenas um Serviço de Saúde do município para atendimento médico de sua população; 

Considerando, também, que devido à demanda dos atendimentos, vem passando por uma situação crítica, necessitando de um melhor dimensionamento de suas instalações e, especialmente, de substituição de equipamentos;

Considerando, ainda, que em razão dessas sérias dificuldades e, por se tratar de uma população, em sua maioria carente, tem se socorrido, constantemente dos serviços de outros municípios;

Considerando, mais, que o Serviço de Saúde do Município visando minimizar as dificuldades de atendimento, necessita da aquisição urgente de um mamógrafo;

Considerando, ainda, que a medicina preventiva é, sem dúvida, um dos fatores que contribui com a saúde da comunidade, sendo essas ações que promovem a qualidade de vida; 

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o Requerimento nº 150/03, de autoria dos Vereadores Pio de Fátima de Camargo e João Luiz de Meira, subscrito pelo Vereador Akamilton Gomes de Almeida, devidamente aprovado pela Câmara Municipal de Angatuba;

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, ouvida a Secretaria de Estado da Saúde, no sentido de que o Serviço de Saúde do Município de Angatuba, neste Estado, seja equipado de um mamógrafo para continuidade dos relevantes serviços prestados à comunidade.
Sala de Sessões, em 20/08/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY

hb

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















